
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N°150, DE 20 DE DEZEFBRO DE 2010.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar até o montante de R$ 102.000,00 em
favor da Secretaria de Estado do Esporte, da Cultura e do Lazer - SECEL".

Nobres Parlamentares, o referido projeto pretende dar cobertura orçamentária às despesas de
capital, da Secretaria de Estado do Esporte, da Cultura e do Lazer - SECEL, até o montante de R$
102.000,00 (cento e dois mil reais) alocados na natureza de despesa constante do Anexo I, que
acompanha o Projeto de Lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais dispostos no
§ Io, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, tendo em vista a necessidade de reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício com recursos até o montante citado.

E certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente,
com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da
Constituição do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do
Regimento Interno da Assembléia Legislativ^aprovado pela-Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990,
anteciposincerosagradecimentos, subscrevéndo-rne con/especiaj estima e consideração.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional

Suplementar até o montante de R$ 102.000,00 em
favor da Secretaria de Estado do Esporte, da Cultura
e do Lazer - SECEL.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar para dar cobertura
orçamentária às despesas de capital, no presente exercício até o montante de R$ 102.000,00 (cento e dois
mil reais), em favorda Secretaria de Estado do Esporte, da Culturae do Lazer- SECEL.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial dedotações orçamentárias, indicados no Anexo IIdesta Lei e no montante especificado.

Art. 3oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR REDUZ

Código Especificação
Natureza da

Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

20.001.27.811.1216.1108

SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES DA
CULTURA E DO LAZER - SECEL

APOIAR AS MODALIDADES DESPORTIVAS
PROMOVIDAS POR ENTIDADES EM

COMPETIÇÕES DEALTO NÍVEL

3350 0100

TOTAL

102.000,00

102.000,00

102.000,00

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR SUPLEMENTA

Código Especificação
Natureza da

Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

20.001.04.123.1015.2390

SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES DA

CULTURA E DO LAZER - SECEL
MANTER A ADMINISTRAÇÃO DAUNIDADE 4490 0100

TOTAL

102.000,00

102.000,00 f~\

102.000,00
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 210/2010.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 931/2010. que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito Adicional Suplementar até o montante de R$
102.000,00 em favor da Secretaria de Estado do Esporte, da Cultura e do Lazer -
SECEL,"

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 23 de dezembro de 2010.

Deputado NEODI CARL
Presidente - A1

ISCO DE OLIVEIRA



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTOGRAFO DE LEI N° 931/2010

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito Adicional Suplementar até o
montante de R$ 102.000,00 em favor da
Secretaria de Estado do Esporte, da
Cultura e do Lazer - SECEL.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar
para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício até o
montante de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), em favor da Secretaria de Estado do
Esporte, da Cultura e do Lazer - SECEL.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior
decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo II desta
Lei e no montante especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA^ de dezembro de 2010.

Deputado NEODI CARLOS ÍTOi^ISCO DE OLIVEIRA
w Presidente - Al
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR REDUZ

Código Especificação
Natureza

da

Despesa
Fonte de

Recurso

Valor

20.001.27.811.1216.1108

Secretaria de Estado dos Esportes da Cultura e do Lazer
-SECEL

Apoio as modalidades esportivas promovidas por entidades
em competições de alto nivel 3350 0100

102.000,00

102.000,00

TOTAL 102.000,00

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR SUPLEMENTA

Código Especificação
Natureza

da

Despesa
Fonte de

Recurso

Valor

20.001.04.123.1015.2390

Secretaria de Estado dos Esportes da Cultura e do Lazer
-SECEL

Manter a administração da unidade 4490 0100

102.000,00

102.000,00

TOTAL 102.000,00


